
 

Ementa: Altera o prazo do artigo 2°, artigo 3°, § 2° e artigo 7° da Lei 6.638/2023.

A Câmara de Vereadores  de Pindamonhangaba,  no uso de suas atribuições legais,  aprova a

seguinte Lei:

Art. 1° Os prazos contidos no item I da tabela do artigo 2°, no artigo 3°, § 2° e no artigo 7° da

Lei 6.638/2023 passa a ser dia 08 de Dezembro de 2023. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário Dr. Francisco Romano de Oliveira, 23 de outubro de 2023.

NORBERTO MORAES
Vereador - PP 
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